
RESOLUÇÃO Nº 314, DE 18 DE OUTUBRO DE 1980.

REVOGADA PELA RESOLUÇÃO Nº 575

Homologar os Atos dos CRMVs, que 
aprovaram  as  Reformulações 
Orçamentárias referente ao exercício 
de 1980.

O  CONSELHO  FEDERAL  DE  MEDICINA 
VETERINÁRIA, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 16, alínea ‘f” da 
Lei  nº  5.517,  de  23  de  outubro  de  1968,  e  seu  Regulamento  baixado  pelo 
Decreto nº 64.704, de 17 de junho de 1969,

R E S O L V E,

Homologar os Atos dos Conselhos Regionais de Medicina 
Veterinária que aprovaram as Reformulações orçamentárias para o exercício de 
1980, conforme abaixo discriminados:

1ªs Reformulações

CRMV-1 (Porto Alegre) Processo CFMV nº    556/80
CRMV-2 (Florianópolis) Processo CFMV nº 1.021/80
CRMV-3 (Curitiba) Processo CFMV nº 1.019/80
CRMV-4 (São Paulo) Processo CFMV nº 1.568/80
CRMV-7 (Belo Horizonte) Processo CFMV nº 1.278/80
CRMV-8 (Goiânia) Processo CFMV nº 1.015/80
CRMV-10 (Salvador) Processo CFMV nº 1.058/80
CRMV-11 (Recife) Processo CFMV nº 1.059/80
CRMV-12 (João Pessoa) Processo CFMV nº 1.035/80
CRMV-14 (Belém) Processo CFMV nº 1.142/80

2º Reformulação



CRMV-1 (Porto Alegre) Processo CFMV nº 1.570/80
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